PROJETO DE LEI Nº070/05

Dá denominação a loteamento de “Rodrigues Maia”, na Sede do Município.

O Prefeito do Município de Carneirinho, no uso de suas atribuições;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a denominação de “Residencial Rodrigues Maia”, ao loteamento que será implantado no imóvel de propriedade do Município e objeto da matricula 20.022 do SRI da Comarca de Iturama.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 23 de setembro de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº070/04

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº070/05, que: “Dá denominação à loteamento de “Rodrigues Maia, na Sede do Município”.

O projeto tem por finalidade homenagear o Deputado Federal Nárcio Rodrigues e o Deputado Estadual Zé Maia, tendo em vista que eles estão articulando junto a COHAB/MG a implantação de um conjunto habitacional neste imóvel, beneficiando assim a população carente do Município.

Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 23 de setembro de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

